INDICAÇÃO Nº 
1735
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências, no sentido de se rever decisões expedidas pela CPP - Comissão de Promoção de Praças, para promover ao posto de 2º Tenente PM, os diversos Subtenentes, a partir do ato de sua suas respectivas reformas, sempre que fizerem jus aos benefícios da Lei nº 5.451, de 22 de dezembro de 1986,  para todos os efeitos legais, inclusive, o de perceber as diferenças de rendimentos, bem como a incorporação do adicional de insalubridade, quando devido.

JUSTIFICATIVA

Tem por finalidade a presente propositura indicar nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine às autoridades competentes a adoção de estudos e demais providências, no sentido de se rever a decisão expedida pela CPP - Comissão de Promoção de Praças, para promover ao posto de  2º Tenente PM (posto imediato), os diversos subtenentes reformados, a partir do ato de sua reforma, para todos os efeitos legais, inclusive, perceber as diferenças de rendimentos, bem como a incorporação do adicional de insalubridade, quando devido.

Mais que uma simples indicação administrativa rotineira, um mero expediente burocrático, esta proposição traduz o sentimento desta parlamentar e, certamente, o de toda a grande família policial militar.

Sucede que, conforme entendimento daquele mencionado órgão, os Subtenentes Reformados, que façam jus aos benefícios da Lei 5.451/86 –  policiais que honram e se orgulham da Corporação a que pertencem – ao sofrerem graves acidentes em serviço, que os levem a se reformar consequentemente, acabam sendo preteridos, e deixam de ser promovidos ao posto imediato, a despeito do que estabelece o referido diploma legal.

Possivelmente, tal negativa decorre duma interpretação da referida Lei nº 5.455/86, no sentido de que não lhes poderia ser concedida a promoção, devido ao fato de ocuparem o último grau da carreira das Praças (Subtenente).

Todavia, os Subtenentes reformados por tempo de serviço pela Lei Complementar nº 418/85 são promovidos à 2ºs Tenentes, após a reforma; e eles, também, já ocupam o “último grau de suas carreiras”, observa-se a propósito.

Aquela referida interpretação, com todo o respeito, poderá ser discutida novamente, e adotada outra, de maneira satisfatória.  Para isto, basta se aplicar, por analogia, a Lei Complementar 418/85, bem como, levar-se em conta, favoravelmente, a vontade do legislador, quando da edição da Lei nº 5.451/86, no sentido de se fazer justiça a todos os membros da Corporação Militar vitimados em serviço, ou a seus respectivos familiares.

Como é do conhecimento público, a Lei nº 5.451/86 dispõe sobre a concessão de benefícios a policiais militares julgados inválidos para o serviço, ou a beneficiários (viúva, filhos, dependentes) de milicianos falecidos em ato de serviço. Esta lei concede, efetivamente, a promoção ao posto ou graduação imediatamente superior, bem como os vencimentos integrais a que teria direito ao completar 30 (trinta) anos de serviço.

A interpretação dada à referida lei parece-nos equivocada. Um dispositivo legal que pretenda garantir um benefício a todos os policiais, não excluiria somente os Subtenentes, sob a alegação de que o policial já ocupa o “topo” da carreira das praças.   Entretanto, a lei fala em promoção ao posto ou graduação imediatamente superior; e não se refere à promoção dentro dos respectivos quadros.

Além disso, ocorre, também, uma outra interpretação desfavorável, com relação ao adicional de insalubridade.  Os Subtenentes PMs, que se encontrem na situação descrita, ao se acidentarem em serviço,  são agregados.  Contudo, deixam de receber o adicional de insalubridade, o GAP.  Ora, não nos parece razoável, que militares, ao sofrerem acidentes, no cumprimento de seu serviço policial, tenham o seu salário reduzido; justamente, no momento em que mais precisam de suporte financeiro.

A própria lei da insalubridade diz que receberão insalubridade os policiais que se afastarem do serviço devido a acidente.

Merecedores, com justiça, dos benefícios preconizados na Lei nº 5.451/86, todavia, os Subtenentes PM, quando acidentados ou vitimados, gravemente, por lesões dolosas em serviço, têm a sua merecida promoção a 2º Tenente PM denegada, quando de uma conseqüente reforma.

Respeitosamente, sem querermos invadir competência alheia, mas por profundo senso de justiça, entendemos que é necessária a revisão dos diversos e respectivos atos administrativos, para se promover ao posto imediato os Subtenentes PM, sempre que vierem a sofrer as fatalidades acima descritas, e pagar-lhes as diferenças de rendimentos, retroativamente, desde as suas respectivas reformas.

Observa-se, que a decisão administrativa ora sugerida ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo possui caráter público e auxiliará muito os Subtenentes, que façam jus aos benefícios da Lei 5.451/86, ou, eventualmente, o venham a fazer, bem como suas famílias, uma vez que, a providência lhes trará, pelo menos, uma pequena ajuda financeira, em face do drama individual de cada militar vitimado em serviço. A vida, bem como a saúde física ou mental não podem ser mensuradas em termos de valor. Possuem, sim, um preço inestimável e imaterial.

Estes são os justos motivos da presente indicação que esperamos ver acolhida, inclusive por seu interesse público, e não individual, pois à sociedade como um todo interessa a aplicação equânime e isonômica da lei, atribuindo a cada um o que é seu e fazendo-se justiça a todos.

Sala das Sessões, em

Deputada Célia Leão - PSDB
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